PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.10/2018
 Dispõe sobre o percentual de área destinada ao Poder Público Municipal no loteamento Vila Romana.  
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1º - A área destinada ao Poder Público Municipal no loteamento Vila Romana será de 35% (trinta e cinco por cento) da área total de 8.153,30 m2 (oito mil, cento e cinquenta e três e trinta metros quadrados), visando a implantação de sistemas de circulação, equipamento urbano e comunitário, bem como espaços livres de uso público.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 11 de abril de 2018.
CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal

